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Secretaria de Cultura

AVISO – ABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Prefeitura da Estância de Atibaia, por meio da Secretaria de 
Cultura, torna público e dá conhecimento aos interessados a abertura 
dos seguintes CHAMAMENTOS:

-CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/24, PROCESSO Nº 52.848/2024 
OBJETO: Chamamento Público para Seleção de 04 (quatro) Projetos 
de Oficinas de Capacitação, Qualificação e Formação no Audiovisual, 
no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) cada, para 
firmar Termo de Execução Cultural, para repasse dos recursos de 
fomento previstos na Lei Complementar nº 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO). INSCRIÇÕES: As inscrições são gratuitas e ficarão 
abertas das 08:00 horas do dia 10/10/24 até as 17:00 horas do 
dia 24/10/24, devendo ser feitas exclusivamente por meio eletrônico 
através do protocolo digital de documentos no endereço https://
atibaia.1doc.com.br/atendimento, seguindo o passo a passo do Anexo 
12 do Edital.

Informamos aos interessados que o Edital na íntegra estão disponíveis 
no site da Prefeitura da Estância de Atibaia, www.atibaia.sp.gov.br 
– CULTURA EDITAIS. DEMAIS INFORMAÇÕES: Secretaria de 
Cultura, Rua Visconde do Rio Branco nº 50, Centro, Fone: 11 4412-3233.

SECRETARIA DE CULTURA – DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA, 09 dias do mês de outubro de 2024.

Maria da Glória Carvalho Ribas Diniz
Secretária de Cultura

Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.720/2024-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 847, de 14 de 
maio de 2021, que dispõe sobre o regime especial dos cargos de 
provimento em comissão da municipalidade, e Lei Complementar 
nº 897, de 19 de abril de 2023, resolve

NOMEAR

A Sra. MARIANNE DA COSTA ANTUNES, portadora da cédula 
de identidade RG nº 18.632.440-6 e inscrita no CPF/MF sob o nº 
157.316.718-50, para ocupar, em comissão, o cargo de agente político 

de Secretário de Planejamento e Finanças, revogando-se o acúmulo 
de interinidade objeto da Portaria nº 1.695/2024-SRH.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 09 de outubro de 2024.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Secretaria de Governo

Memorando nº 004/2021

P O R T A R I A  Nº 5.056-GP
de 09 de outubro de 2024

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 73, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam DESIGNADOS a Sra. Marianne da Costa Antunes, 
portadora da cédula de identidade RG nº 18.632.440-6 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF nº 157.316.718-50, a Sra. Regina Emiko 
Maeda da Silva Franco, portadora da cédula de identidade R.G. nº 
20.284.688-X SSP/SP, inscrita no CPM/MF nº 102.206.398-76, e a 
Sra. Carina Castelhano Cezar, portadora da cédula de identidade RG 
nº 33.730.685 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 337.895.998-
32, para respectivamente, assinarem em conjunto, as transferências 
eletrônicas e bancárias, cheques, pagamentos eletrônicos, DOC, TED 
e solicitações bancárias conforme estabelecido no Decreto nº 9.415, 
de 1 de janeiro de 2021, em consonância com a escala de valor abaixo:

I - Até R$ 15.000,00:
a) Carina Castelhano Cezar;
b) Regina Emiko Maeda da Silva Franco;

II – Acima de R$ 15.000,00:
a) Carina Castelhano Cezar;
b) Marianne da Costa Antunes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 5.046-GP, de 12 de setembro de 
2024.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 09 de outubro de 2024.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
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